
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, ÇEP 46.990-000
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 019/2021FOR-FMS
REF. D/SPENSA DE L|C|TAÇÃO N.016/2021FMSD|

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO
SOARES E A EMPRESA EDINELIA CARVALHO
CARMO _ ME.

Nesta data, o FIJNDO MUN\C\PAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrito
no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 10.367.025/0001-81 , localizado à
Avenida José Sampaio n' 08,1'Andar, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo
Secretário Arlunicipal de Saúde, o senhor VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no
CPF - Cadastro de Pessoas Fislcas sob o n" 000.536.475-21 e poftador do RG n" 38.193.496
SSP-SP, residente e domiciliado na Rua 07 de Setembro, 92, Centro, nesta Cidade, doravante
denominado CONTRATANTE. e do outro lado a Empresa EDLNÉLIA CARVALHO CARMO - ME,
inscrita no CTVPJ sob no 05.355.488/0001-93, com sede à Rua Antônio Otaviano Dourado, 323
323, Térreo, Centro, lrecê-BA, CEP: 44.900-000, doravante denominada CONTRATADA, onde o
CONTRATANTE. utilizando suas prerrogativas legais, com base no aftigo 24, lnciso ll da Lei
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, firmam o presente //VSIRUMENIO
CONTRATUAL de Prestação de SerylÇos, nos fermos a seguir aduzidos.

cLÁusuLA t- Do oBJETtvo E REctME DE EXECUÇÃO:

Constitui objeto deste contrato o fornecimento de refeições, para funcionários da Secretaria de
Saúde e AdministraÇão Geral, quando em exercicio das suas atividades laborativas, na cidade de
lrecê-BA, nos termos das especificaÇões do Processo Administrativo no 016/2021 .

CLÁUSULA II- DO VALOR E COND'COES DE PAGAMENTO:

Para cumprimento do que trata a CLAIJSIJLA I. a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o
valor de R$ 2.540,00 (dois mil, quinhentos e quarenta reais), conforme planilha abaixo:

CLÁUSULA III - DO PERIODO DEVIGENCIA:

,l;

ITEM oESCRTÇÁO Secretaria QUAN. UND VL. UNIT VL. TOTAL

01 Refeição composta por Feiião,

Anoz, Legumes ou Verduras,

Salada crua, Cames Varíadas

(branca ou vermelha)

R$ 20,00 R$ 1.800,00

Adm 37 Und R$ 20,00 R$ 740,0A

TOTAL R$ 2.540,00

\L

§ í"; Os servlços serão executados com o regime descrito no aft. 6', inciso Vlll, letra (a), da Lei
8.666/1993.

O presenle contrato se inicia no dia 21/01/2021 e expira-se no dia 31/03/2021 termino dos
servlços, findo este prazo as paftes não terão nenhuma obrigação para com a outra, salvo
pagamentos que por ventura estejam em atraso.

Saúde 90 Und
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cLÁsuLA tv- Do cRÉDtTo 0RçAMENTÁRIO:

Ás despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação

Unídade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo lttlunicipal de Saúde. R$ 1.A00,00
Açao: 2158 - A/lanutenção e Desenvolvimenlo das Áções do Fundo Arlunicipal de Saúde
Classificação Econômica: 339030 - lrlaterial de Consumo.
Fonte: 02 - Saúde 1 5%

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria lvlunicipal de Administraçáo Geral. R$ 740,00
Ação: 2008 - Desenvolvimento e Manutençáo das Açôes da Sec. de Administração Geral.
Classlicação Econômica: 339030 - l\/laterial de Consumo.
Fonte; 00 - Recursos Ordinário

CLÁUSULA V _ DA NEGATIVA DE RELAçA) DE EMPREG1.

O presente contrato não tem nem gera quaisquer vínculos empregaticios, significando tão-
somente prestaÇão de serviços.

CLÁUSULA VI- DA RESCISÁO:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hrpóÍeses prevlstas em especial nos
Arligos 77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suas posferlores a/Íerações
e. ainda nos seguinles casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)
dlas;

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as parles, por escrito;

§ 3' - Por qualquer uma das paftes, através de aviso prévio por escrito com antecedência minima
de 60 (sessenÍa.) dlas;

§ 4' - Por atraso superior a 30 (Trinta) dlas dos pagamentos devidos pela Administração conforme
previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, arÍ. 78, inciso XV;

CLÁUSULAVII- DO REA,JIJSTE E ADITAMENTO:

O presenÍe contrato poderá ser reajustado desÍe que ocorra fator econômico que afete o equilíbrio
econômico do mesmo, sendo tal reajuste no limite do índice inflacionário oficial, divulgado pelo
Governo Federal, mediante a celebração de Termo Aditivo.

CLÁU SU LA VIII - DAS PENALIDADES :

O presente contrato e regido pela Lei 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos
casos em que esle instrumento for omisso, aplicando as penalídades previstas nos ArTigos 86 a
88, da mencionada Lei, que as parles declaram ter pleno conhecimento do teor e ainda.
I - Adveftência escrita, quando se tratar de infração leve, a juízo da CONTRATANTE;
ll - Atlulta diária equivalente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;
/// - Suspensão temporária de parTicipaçáo em licitação e impedimento de contratar com
Administração Pública l\lunicipal, por até 02 (dois) anos.
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CLAUSITLA IX- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

O presenÍe contrato tem fulcro legal no Aft. 37, lnciso lX da CF, na Lei Municipal no.0277/2001
Ar1.2o, item V. alineas "a" e "b" e Legislação Previdenciária e Fiscal, lei 8666/93 e suas a/leraÇÕes
posteriores.

cLÁusuLA x - DA ALTERAçAO DO CONTRATO:
O presente termo poderá ser alterado de comum acordo, mediante a celebração de termo aditivo.

àLAUSULA Xt - DA F\SCAL\ZAçÃO DO CONTRATO:
A prestação de serviÇos deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta AdministraÇão
Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Municipio.

CLAUSULA XII - DO FORO:
Fica eleito o Foro desta Comarca de SouÍo Soares para dirimir eventuais duvidas decorrentes da
exec ução deste contrato.

As parÍes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumpri o
presente contrato. E, por estarem /ustos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vlas de igual teor, o representante da CONTMIAMEe a CONTR/]IA!2A juntamente com
as ÍesÍemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efelÍos /egals.

vÁGÍvo so SA DE OLIVEIRA
SECRETÁ O DE SAÚDE
CONTRAÍANTE

TESTEMUNHAS:

EDIN LIA CARVALHO CARMO - ME
CN P J : 05.355.488/0001 -93
CONTRATADA
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Parágrafo único. Pelos servlços enumerados nos lÍens acima, esclarece-se que as despesas
serão computadas da segurnÍe forma: 50%o (cinqüenta) por cento dos serviços serão computados
em pessoa/ e 50% (cinqúenta) por cento, serão computados em lnsumos, no intuito de nào ser
contabilizado todo o valor dentro do limite estipulado no arl. da Lei 101/00 de Responsabilidade
Fiscal.

Souto Soares-B A, 21 de Janeiro de 2021.
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